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Senhor secretário,

Conforme previsto no PMUC: "A proposta é que a rua Dona Albertina passe a ser de mâo única' porém'

diferentemente do projeto da AMM, o sentido seria centro/bairro, pois a proposta é que a avenida são Joâo e

demais üas perpendicurares a estas também sejam de máo única, excetuando-se a rua sâo Pedro. Em furçáo

desta arteração e para se permitir a conversáo à esquerda, da alrenida 7 de setembro para a rua Dona Albertina'

sem harer conflitos, a solução proposta é a instalaçâo de semáforos, neste ponto'"

Portanto, pela Lei complement ar 14712019 - Plano de Mobilidade urbana de cáceres' neste ponto cabe a

instalaçáo de semáforos, nâo sendo viár/lela rotatÓria atá pela mudança de sentido de uma das úas'

Atenciosamente.

Fatricia Íríaria $ilva Frade

GerênciadeFisçatizaçãodeTrânsito,EngenhariadeTnáfego,ControteeÁnáliseE§ÍaÍislica.
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